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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 16 de 
outubro de 2023, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do Fórum 
da Cidadania – localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de 
um Loteamento Residencial, localizado no bairro do Laranjal, 
Av. Nobuyuki Hiranaka, conforme processo administrativo da 
prefeitura nº 10.193/2023. Essa audiência pública será promovida 
pela Ouvidoria Geral do Município, que por este edital de convocação 
e no uso das atribuições previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril 
de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do 
Poder Público Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: 
Presidente – Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade 
e Planejamento Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José 
Mathias; Assistente – PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência 
Pública tem por objetivo dar oportunidade aos empreendedores 
de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança - EPIVIZ, recolher subsídios para o processo de 
tomada de decisões do Poder Executivo, objetivando proporcionar 
aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, sugestões 
e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos relevantes 
à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse público. A 
participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, bem 
como a associações, conselhos e todas as classes representativas da 
população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão 
ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, 
assim como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. 
Para obtenção da documentação do presente projeto, deverá ser 
registrado um pedido através do endereço   https://atibaia.1doc.com.
br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores informações sobre a 
realização da Audiência os interessados poderão entrar em contato 
pelos meios de comunicação ou se dirigir à Ouvidoria Geral do 
Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio FACILITA, de 
2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 15 de setembro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 23 de 
outubro de 2023, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do Fórum 
da Cidadania – localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 

Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de 
um Prédio de Apartamentos, localizado na Av. Walter Engracia 
de Oliveira – Vila Thais, conforme processo administrativo da 
prefeitura nº 33.274/2021. Essa audiência pública será promovida 
pela Ouvidoria Geral do Município, que por este edital de convocação 
e no uso das atribuições previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril 
de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do 
Poder Público Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: 
Presidente – Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade 
e Planejamento Urbano; Secretário - Engenheiro Clayton Gomes; 
Assistente – PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência Pública 
tem por objetivo dar oportunidade aos empreendedores de apresentar 
seu projeto, demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
- EPIVIZ, recolher subsídios para o processo de tomada de decisões 
do Poder Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a 
oportunidade de encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; 
identificar de forma mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e 
dar publicidade a um assunto de interesse público. A participação na 
audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, bem como a associações, 
conselhos e todas as classes representativas da população. Os 
critérios usados nesta audiência pública obedecerão ao artigo 7º do 
Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, assim como suas 
alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. Para obtenção 
da documentação do presente projeto, deverá ser registrado um 
pedido através do endereço  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 
no item  e-SIC. Para maiores informações sobre a realização da 
Audiência os interessados poderão entrar em contato pelos meios de 
comunicação ou se dirigir à Ouvidoria Geral do Município, na Rua 
Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 
às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 15 de setembro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 30 de 
outubro de 2023, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do Fórum 
da Cidadania – localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de 
um Loteamento Residencial, localizado na rua Kaikan, bairro 
do Tanque, conforme processo administrativo da prefeitura nº 
20.736/2022. Essa audiência pública será promovida pela Ouvidoria 
Geral do Município, que por este edital de convocação e no uso das 
atribuições previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica 
e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do Poder Público 
Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – 
Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade e Planejamento 
Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José Mathias; Assistente – 
PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo 
dar oportunidade aos empreendedores de apresentar seu projeto, 
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demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do Poder 
Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; identificar de forma 
mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a um 
assunto de interesse público. A participação na audiência é aberta a 
todo e qualquer cidadão, bem como a associações, conselhos e todas 
as classes representativas da população. Os critérios usados nesta 
audiência pública obedecerão ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e 
seus respectivos parágrafos, assim como suas alterações estabelecidas 
pelo Decreto 8.258/2017. Para obtenção da documentação do presente 
projeto, deverá ser registrado um pedido através do endereço  https://
atibaia.1doc.com.br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores 
informações sobre a realização da Audiência os interessados 
poderão entrar em contato pelos meios de comunicação ou se dirigir 
à Ouvidoria Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – 
Prédio FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 15 de setembro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 47.565/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº220/2023  OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de uniformes, destinados aos servidores da 
secretaria de saúde, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
19/10/23 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 20 /10/23 ÀS 08H30 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 47.830/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 221/2023 OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material pedagógico para uso coletivo em 
sala de aula, pelos alunos da rede municipal de ensino, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/10/23 ÀS 16H00. ABERTURA E 
ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 20 
/10/23 ÀS 08H30.  

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 46.077/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 222/2023 OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material e equipamento de proteção individual 
- epi(s) para os servidores das diversas secretarias, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/10/23 ÀS 16H00.ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
20/10/23 ÀS 08H30.  

Para aquisição do edital, os interessados deverão acessar os sites 
www.atibaia.sp.gov.br,  www.novobbmnet.com.br e/ou www.
portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento 
do valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 29 de agosto de 2.023.

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.716/2023 -  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 158/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de CBUQ, concreto usinado e outros, para uso na 
manutenção de vias públicas e parcerias, a ser utilizado pela secretaria 
de serviços desta prefeitura, com entregas parceladas por um período 
de 12 (doze) meses.  O Secretário de Serviços no uso de suas 
atribuições,  comunica aos interessados que foi redesignado para até 
as 26/10/2023 ÀS 16H00 para RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS e 27/10/2023  ÀS 08H30 para ABERTURA E ANÁLISE 
DE PROPOSTAS – INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. Informamos 
ainda que o Edital Consolidado encontra-se disponível nos sites www.
atibaia.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br  podendo ainda ser 
retirado na Sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 
10h às 16h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das 
cópias que serão fornecidas.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.265/20223 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 198/2023. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para produção, manutenção, montagem, fornecimento 
temporário de adornos luzentes disponível ao público por um período 
de 45 dias, de 22/11/2023 a 06/01/2024. O Secretário de Turismo no 
uso de suas atribuições,  comunica aos interessados que foi redesignado 
para até as 20/10/2023 ÀS 16H00 para RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS e 23/10/2023  ÀS 08H30 para ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTAS – INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. 
Informamos ainda que o Ata de rerratificação encontra-se disponível 
nos sites www.atibaia.sp.gov.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br  podendo ainda ser retirada na Sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10h às 16h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 29 de setembro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO –  RERRATIFICAÇÃO 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.963/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 206/2023. OBJETO: registro de preços 
para eventual aquisição de materiais de consumo destinados 
ao uso no laboratório municipal, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. A Secretária da Saúde no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que  a ATA de 
RERRATIFICAÇÃO encontra-se disponível nos sites www.atibaia.
sp.gov.br e  www.portaldecompraspublicas.com.br, ata que trata sobre 
RERRATIFICAÇÃO do instrumento convocatório deste certame. 
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DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 29 de setembro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO – JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 38.294/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 163/2023 OBJETO: registro de preços para 
eventual prestação de serviço de locação de unidade móvel de saúde 
para atendimento de pacientes que aguardam na fila de especialidades 
(veículo com fornecimento de mão de obra), de forma parcelada por 
um período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Saúde, no uso de 
suas atribuições, informa aos interessados que encontra-se disponível 
no site www.atibaia.sp.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com. 
ata que trata sobre julgamento de impugnação interposto por empresa 
interessada no certame. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 29 de setembro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 37.157/2023  -  CONCORRÊNCIA Nº 
018/2023. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados 
para elaboração de projeto conceitual e arquitetônico, com apropriação, 
da cidade do morango, mediante a revitalização com contexto lúdico 
expositivo visando fomentar o turismo e o desenvolvimento da região. 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Nos termos do Art. 71 da 
Lei Federal 14.133/2021 e demais atualizações, conforme Ata da 
Comissão Permanente de Licitações, constante dos autos e, inexistindo 
recurso, ADJUDICO o objeto licitado à empresa MULTI ERIKA 
BELINI VASQUEZ , pelo valor total ofertado de R$ 449.773,33 
(quatrocentos e quarenta e nove mil setecentos e setenta e três reais 
e trinta e três centavos), e, HOMOLOGO a licitação em epígrafe, 
face ao pleno atendimento à legislação pertinente . À Secretaria de 
Administração para os fins. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 28 
dias do mês de setembro de 2.023. Bruno Perrota Leal - Secretaria de 
Turismo.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES,  29 de agosto de 2.023

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 26.492/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 083/2023 OBJETO: registro de Preços para 
eventual aquisição de óleo lubrificante, destinado a todos os veículos 
da frota municipal, com entregas parceladas, por um período de 12 

(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
083/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: JAVERT ANTONIO DA SILVA EIRELI., 
para o item 03 (R$ 39,50), 04 (R$ 39,50), 08 (R$ 19,50), 09 (R$ 
4,500,00), 12 (R$ 19,50), 14 (R$ 360,00), 15 (R$ 3.600,00), 16 (R$ 
490,00), 20 (R$ 495,00), 21 (R$ 4.400,00) e 22 (R$ 6.600,00); J. 
MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., para o item 05 (R$ 8,51), 07 (R$ 13,75) e 13 (R$ 39,55), 
PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP., para o item 06 (R$ 90,00), 
10 (R$ 665,60) e 11 (R$ 6,208,00), NIAGRO LUBRIFICANTES 
E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA., para o item 17 (R$ 13,38) 
23 (R$ 18,25) e 24 (R$ 27,05), Os itens 01, 02, 18, 19 e 23, foram 
FRACASSADOS. Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 03 dias do 
mês de outubro de 202 3. Ricardo Henrique Freire Vieira - Secretário 
de Serviços.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 34.826/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 148/2023.OBJETO: registro de Preços para 
eventual aquisição de materiais para pintura para uso da Secretaria 
de Serviços e demais Secretarias, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, e em 
especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 148/2023, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parênteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: 
SUPREME COMERCIAL EIRELI., para o lote 01, pelo valor total 
ofertado de R$ 226.185,60 (duzentos e vinte e seis mil cento e oitenta 
e cinco reais e sessenta centavos), sendo os unitários: item 01 (R$ 
102,50), 02 (R$ 82,79), 03 (R$ 82,79), 04 (R$ 178,32), 05 (R$ 242,00), 
07 (R$ 242,00), 08 (R$ 186,56), 09 (R$ 114,63), 10 (R$ 89,16), 11 
(R$ 31,84) e 12 (R$ 29,35); RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS 
E MATERIAIS LTDA., para o lote 02, pelo valor total ofertado de R$ 
13.499,50 (treze mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos), sendo os unitários: item 01 (R$ 2,00), 02 (R$ 2,53), 03 (R$ 
2,20), 04 (R$ 0,50), 05 (R$ 0,50), 06 (R$ 0,70), 07 (R$ 0,70), 08 (R$ 
3,05), 09 (R$ 5,99), 10 (R$ 8,30), 11 (R$ 2,27), 12 (R$ 3,80), 13 (R$ 
9,75), 14 (R$ 6,00), 15 (R$ 4,30), 16 (R$ 2,90), 17 (R$ 3,10) e 18 
(R$ 2,30); Ao Departamento de Compras e Licitações para registro 
da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 03 dias do mês de outubro 
de 202 3. Ricardo Henrique Freire Vieira - Secretário de Serviços.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.354/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 173/2023 OBJETO: registro de Preços para 
eventual prestação de serviços de castração de animais e identificação 
eletrônica, com fornecimento de materiais e equipamentos em regime 
de mutirão utilizando unidade móvel veterinária, de forma parcelada 
por um período de 12 (doze) meses . HOMOLOGAÇÃO Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e 
em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 173/2023, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parênteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: 
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DELGADO SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA, para o lote 01, 
pelo valor total ofertado de R$ 796.898,00 (setecentos e noventa e 
seis mil oitocentos e noventa e oito reais), sendo os unitários: item 01 
(R$ 202,44), 02 (R$ 187,24), 03 (R$ 188,03) e 04 (R$ 168,30); Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e 
demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 03 dias do mês de outubro de 202 3. Grazielle 
Cristina dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.627/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 152/2023 OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de água mineral natural envasada em galões de 20 litros 
destinados às diversas Secretarias da Prefeitura de Atibaia, de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 152/2023, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parenteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: R & K 
COMÉRCIO DE GÁS., para o item 01 (R$ 11,95), perfazendo o valor 
total ofertado de R$ 166.344,00 (cento e sessenta e seis mil trezentos 
e quarenta e quatro reais) Ao Departamento de Compras e Licitações 
para registro da homologação, publicação, lavratura do Contrato, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 03 dias do mês de outubro 
de 2023. Eliane Doratiotto Endsfeldz - Secretária da Educação, 
Grazielle Cristina dos Santos Bertollini - Secretária da Saúde, Marcelo 
Martiniano Bernardes - Chefe de Gabinete, Cauê Andreassi Nunes 
- Secretário da Segurança pública e Defesa Civil, Luiz Benedito 
Roberto Toricelli - Secretário de Justiça e Cidadania, Maria da Gloria 
Carvalho Ribas Diniz - Secretária da Cultura, Annibale Tropi Somma 
- Secretário do Desenvolvimento Econômico, Luis Fernando Magro - 
Secretário de Esportes e Lazer, Fabiano Batista de Lima - Secretário 
de Governo, Ricardo Henrique Freire Vieira - Secretário de Serviços, 
Kellen Maria Sartori - Secretária de Planejamento e Finanças, Carlos 
Américo Barbosa da Rocha - Secretário de Recursos Humanos, José 
Benedito da Silveira -  Procurador Geral do Município, Bruno Perrota 
Leal - Secretário do Turismo, Sidney de Oliveira Poloni -  Secretário da 
Administração, Daniel Borghi Filho - Secretário do Meio Ambiente, 
Magali Pereira Goncalves Costato Basile - Secretária da Assistência e 
Desenvolvimento Social.
   
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES,  29 de agosto de 2.023

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISOS DE  INAPLICABILIDADE DE PENA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.120/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 143/2022 - DESPACHO – Vistos, Trata-se de 
Processo Administrativo Eletrônico para apuração de responsabilidade 
referente à execução da Autorização de Fornecimento n° 3982/2022, 
tendo por objeto a “Aquisição de material hospitalar, destinado às 
unidades de Saúde.” Em face dos elementos constantes dos autos, a 
empresa MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.484.336/0001-47, 
causou transtornos a esta Administração em decorrência do atraso 

na entrega dos itens solicitados através da referida Autorização de 
Fornecimento. Em consonância com parecer exarado pela Secretaria 
de Administração no despacho 13 e por esta Pasta nos autos e, 
prestigiando os princípios que norteiam a Administração Pública, 
em especial os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 
acolho as justificativas apresentadas pela empresa, deixando de lhe 
aplicar as sanções legais pelos fatos ora lhe imputados, ressalvada 
a possibilidade de nova provocação da área responsável, caso 
persista em inadimplência. Publique-se. Notifique-se. PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 28 de setembro de 2023. Grazielle 
Cristina Dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 02 de outubro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISOS DE PENALIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.870/2022  - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 213/2022 - TERMO DE PENALIDADE 
– DESPACHO – Vistos, Trata-se de Processo Administrativo 
Eletrônico para apuração de responsabilidade referente à execução da 
Ata de Registro de Preços n° 517/2022, tendo por objeto o “Registro 
de Preços para eventual aquisição de material farmacológico, com 
entregas parceladas, por um período de 12 meses”. Face ao que consta 
dos autos a empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.945.035/0001-91, causou 
transtornos a esta Administração em decorrência do descumprimento 
das obrigações e condições pactuadas no Edital e na referida Ata de 
Registro de Preços, porquanto não entregou o item solicitado através 
da Autorização de Fornecimento (AF) nº 3250/2023. Em consonância 
com parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município nos 
despachos 10 a 12 dos autos, pela Secretaria de Administração 
no despacho 16 e por esta Pasta (despachos 6 e 14) e, prestigiando 
os princípios que norteiam a Administração Pública, em especial 
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplico-lhe as 
seguintes sanções: multa no valor de R$ 65,30 (sessenta e cinco reais e 
trinta centavos) correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor da obrigação não cumprida da Autorização de Fornecimento 
nº 3250/2023; e suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com qualquer órgão público do município 
de Atibaia por um período de 01 (um) ano e 06 (seis) meses, com 
fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, subsidiado pelas normas 
da Lei 8.666/93 e nos termos da referida Ata de Registro de Preços. 
Ficando-lhe assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis que terá início 
a partir da publicação desta, para as razões de recurso administrativo, 
observando o princípio do contraditório e da ampla defesa. Publique-
se. Notifique-se. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 29 de 
setembro de 2023. Grazielle Cristina dos Santos Bertolini - Secretária 
de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 02 de outubro de 2023. 

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações.

EMPRESA COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
DEFERIDO

PROTOCOLO: N.º 48.120/2023
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 128/2023
INTERESSADO: PROJETO PAULISTA DE ARQUITETURA S/S 
LTDA
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JULGAMENTO: 03/10/2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 03 de outubro de 2023. 

Sidney Poloni de Oliveira
Secretário de Administração 

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 418/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 218/2019 – 15º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 051/20 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: COLORSISTHEM DO BRASIL COM E 
SISTEMAS REPROGRÁFICOS LTDA – Objeto: Acréscimo no 
importe de 0,71% ao ITEM 01 e acréscimo no importe de 0,44% ao 
ITEM 02 – Valor: R$ 3.587,19 – Assinatura: 28/09/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.191/2020 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 110/2020 – 5º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/20 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: JE ATENDIMENTO 
HOSPITALAR DOMICILIAR LTDA – Objeto: Prorrogação de 
prazo – Vigência: 06 (seis) meses – Valor: R$ 96.018,00 – Assinatura: 
29/09/2023.

PROCESSO Nº 34.440/11 – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 38.739/2020 – DISPENSA Nº 016/11 – 13º TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 333/11 (número 
112/21 para efeitos de cadastro em sistema interno desta Prefeitura) 
– Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
AUGUSTO MENDES ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA 
– Objeto: Prorrogação de prazo, bem como reajuste de preços no 
importe de 3,335710% – Vigência: 12 (doze) meses – Valor: R$ 
60.761,40 – Assinatura: 02/10/2023.

PROCESSO Nº 34.440/11 – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 38.739/2020 – DISPENSA Nº 016/11 – 13º TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 333/11 (número 
124/21 para efeitos de cadastro em sistema interno desta Prefeitura) 
– Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: UENO 
PATRIMONIAL LTDA – Objeto: Prorrogação de prazo, bem como 
reajuste de preços no importe de 3,335710% – Vigência: 12 (doze) 
meses – Valor: R$ 60.761,40 – Assinatura: 02/10/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 38.917/2022 – CONVITE Nº 
002/2022 – 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 004/23 – Contratante: Prefeitura da 
Estância de Atibaia – Contratada: MACIEL CONSULTORES S/S – 
Objeto: Prorrogação de prazo – Vigência: 03 (três) meses – Valor: R$ 
78.840,00 – Assinatura: 02/10/2023.

Divisão de Contratos, 03 de Outubro de 2.023. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações

ARTIGO 15 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8666/93, a Secretaria Municipal de Administração torna público o(s) 
preço(s) registrado(s) na(s) ata(s) abaixo discriminada(s), bem como, 
a(s) respectiva(s) empresa(s) detentora(s), conforme segue:

PROCESSO N.º 45.175/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 328/2022 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de 
sinalização viária horizontal destinado a manutenção de vias públicas 
no município de Atibaia, com entregas parceladas, por um período de 
12 (doze) meses.. 
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 11/06/2024). 
Órgão Gerenciador: Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano.

Ata de Registro de Preços n.º 202/23 
Empresa: SILCS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.-ME.

COTA PRINCIPAL 

Item: 01 
Descrição: micro esfera de vidro tipo drop-on: micro esferas de vidro 
autoreflexivas padrão der3.12 saco de 25 kg 
Unidade: SC 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 225,00 

Item: 02 
Descrição: solvente para tinta 
Unidade: LT 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 210,00 

Item: 03 
Descrição: tachão bidirecional amarelo 
Unidade: LT 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 27,00 

COTA RESERVADA 

Item: 08 
Descrição: tachão bidirecional amarelo 
Unidade: LT 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 27,00 

LOTES ESCLUSIVOS 

Item: 11 
Descrição: cola a base de resina epóxi bicomponente 
Unidade: KG 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 27,00 

Item: 12 
Descrição: tacha monodirecional branca 
Unidade: UN 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 8,50 

Item: 13 
Descrição: tinta (preta) à base de resina acrílica para sinalização viária
Unidade: BD 
Marca: Niws Color 
Valor Unitário: R$ 300,00 

Ata de Registro de Preços n.º 203/23 
Empresa: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. COTA 
PRINCIPAL 

Item: 04 
Descrição: tinta (amarela) à base de resina acrílica para sinalização 
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viária 
Unidade: BD 
Marca: SuperVia 
Valor Unitário: R$ 284,69 

Item: 05 
Descrição: tinta (branca) à base de resina acrílica para sinalização 
viária 
Unidade: BD 
Marca: SuperVia 
Valor Unitário: R$ 284,69 

Ata de Registro de Preços n.º 204/23 
Empresa: VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
LTDA. 

COTA RESERVADA 

Item: 06 
Descrição: micro esfera de vidro tipo drop-on: micro esferas de vidro 
autoreflexivas padrão der-3.12 
Unidade: SC 
Marca: Polyquim 
Valor Unitário: R$ 220,00 

Item: 07 
Descrição: solvente para tinta 
Unidade: LT 
Marca: Manort 
Valor Unitário: R$ 200,00 

Item: 09 
Descrição: tinta (amarela) à base de resina acrílica para sinalização 
viária
Unidade: BD 
Marca: Manort 
Valor Unitário: R$ 284,00 

Item: 10 
Descrição: tinta (branca) à base de resina acrílica para sinalização 
viária 
Unidade: BD 
Marca: Manort 
Valor Unitário: R$ 284,00 

PROCESSO N.º 52.415/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 381/2022

Objeto: Registro de Preços para eventual execução de calçadas, bocas 
de lobo, sarjetão e alvenaria, com fornecimento de material e mão de 
obra, em diversos locais no município de Atibaia/SP, forma parcelada, 
por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 25/06/2023).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras Públicas.

Ata de Registro de Preços n.º 206/23
Empresa: CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

Lote 01

Item: 01
Descrição: Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 
cm de diâmetro, com caminhão à disposição, dentro e fora da obra, 
com transporte no raio de até 1,0 km.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 4,95

Item: 02
Descrição: Escavação manual em Solo de 1ª e 2ª Categoria em campo 
aberto.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 54,15

Item: 03
Descrição: Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 2,16

Item: 04
Descrição: Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte até 1,0 quilômetro e 
descarregamento.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 686,96

Item: 05
Descrição: Carga manual de solo.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 13,72

Item: 06
Descrição: Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, 
incluindo a base.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 10,83

Item: 07
Descrição: Remoção de entulho separado de obra com caçamba 
metálica – terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, 
plástico ou metal.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 104,95

Item: 08
Descrição: Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km 
até o 5° km.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 25,06

Item: 09
Descrição: Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km 
até o 10° km.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 46,97

Item: 10
Descrição: Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° 
km até o 15° km.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$58,33

Item: 11
Descrição: Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 15° 
km até o 20° km.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 66,34

Item: 12
Descrição: Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 20° 
km.
Unidade: M3XKM
Valor Unitário: R$ 3,31
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Item: 13
Descrição: Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/
terra.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 28,85

Item: 14
Descrição: Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte.
Unidade: TON
Valor Unitário: R$ 37,66

Item: 15
Descrição: Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, 
sem fornecimento de solo em áreas fechadas.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 22,43

Item: 16
Descrição: Lastro de Brita 
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 149,01

Item: 17
Descrição: Forma plana em compensado para estrutura convencional. 
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 198,31

Item: 18
Descrição: Armadura em Tela Soldada de Aço (1,48 kg por m²).
Unidade: KG
Valor Unitário: R$ 15,37

Item: 19
Descrição: Concreto preparado no local, FCK 20MPA. 
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 563,86

Item: 21
Descrição: Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou 
massa em lastro e/ou enchimento. 
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 91,34

Item: 22
Descrição: Cimentado desempenado.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 36,96

Item: 23
Descrição: Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado 
para pisos.
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 19,85

Item: 24
Descrição: Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas 
ou sarjetões.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 615,32

Item: 25
Descrição: Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa.
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 61,12

Item: 26
Descrição: Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa.
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 63,86

Item: 27
Descrição: Terra vegetal orgânica comum.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 227,73

Item: 28
Descrição: Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento 
(jardins e canteiros).
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 2,28

Item: 29
Descrição: Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas 
abertas).
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 16,11

Item: 30
Descrição: Piso em ladrilho hidráulico várias cores 20 x 20 cm, 
assentado com argamassa mista.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 108,44

Item: 31
Descrição: Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (20 x 20 x 
1,8 cm) com argamassa industrializada para rejunte, juntas de 2 mm.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 15,83

Item: 32
Descrição: Piso tátil de concreto, alerta / direcional, intertravado, 
espessura de 6 cm, com rejunte em areia.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 121,67

Item: 33
Descrição: Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 
concreto com fck 20 MPa.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 867,79

Item: 34
Descrição: Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto.
Unidade: UND
Valor Unitário: R$ 3.795,45

Item: 35
Descrição: Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto.
Unidade: UND
Valor Unitário: R$  6.187,57

Item: 36
Descrição: Boca de lobo tripla tipo PMSP com tampa de concreto.
Unidade: UND
Valor Unitário: R$ 8.515,27

Item: 37
Descrição: Boca de leão simples tipo PMSP com grelha.
Unidade: UND
Valor Unitário: R$ 3.033,71 A
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Item: 38
Descrição: Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 
cm – classe A.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 122,43

Item: 39
Descrição: Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 x 19 x 39 
cm – classe A.
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 148,81

Item: 40
Descrição: Tubo de concreto (PS-2), DN= 400 mm.
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 120,86

Item: 41
Descrição: Tubo de concreto (PA-2), DN= 600 mm.
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 233,79

Item: 42
Descrição: Tubo de concreto (PA-2), DN= 800 mm.
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 440,03

Item: 43
Descrição: Tubo de concreto (PA-2), DN= 1000 mm. 
Unidade: M
Valor Unitário: R$ 618,80

Item: 44
Descrição: Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento 
asfáltico, inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento. 
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 31,20

Item: 45
Descrição: Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, 
compactação, transporte e preparo do sub-leito 
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 28,14

Item: 46
Descrição: Execução e compactação de base e ou sub base para 
pavimentação de brita graduada simples - exclusive carga e transporte. 
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 132,32

Item: 47
Descrição: Base betuminosa de materiais provenientes dos resíduos 
sólidos da construção civil (rcc) e/ou da fresagem de pavimentos 
asfálticos (rap) reciclado em usina móvel com até 3% de cap, 
fornecimento e aplicação.
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 736,77

Item: 48
Descrição: Imprimação betuminosa impermeabilizante. 
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 17,00

Item: 49
Descrição: Imprimação betuminosa ligante. 

Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 8,44

Item: 50
Descrição: Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado 
quente – CBUQ. 
Unidade: M3
Valor Unitário: R$ 1.563,64

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, aos 03 dias do mês de 
Outubro de 2023. 

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações.

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 05/2023 – GABINETE
de 03 de Outubro de 2023

O Ordenador de despesas do Gabinete, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro 
de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos do que 
dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 4.858 de 28 de julho de 
2022, como segue:

DE:  
08 - 11.001.04.122.0004.2.004.339039.01.1100000.........R$ 5.000,00

PARA:  
04 - 11.001.04.122.0004.2.004.339014.01.1100000.........R$ 5.000,00 

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário para 
atender despesas com empenho referente diária-alimentação para 
viagens dos servidores da chefia de gabinete, do Prefeito e Vice-
Prefeito.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chefia de Gabinete, aos 03 de Outubro de 2023.

Marcelo Martiniano Bernardes
Chefe de Gabinete

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico PROCESSO: 05/2023 
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CONTRATO: 15/2023 CONTRATADA: AVK - Válvulas do 
Brasil Ltda OBJETO: O presente pregão objetiva a aquisição 
de equipamentos hidráulicos – válvulas de ferro para a SAAE - 
SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, de acordo com a 
quantidade e especificações constantes do ANEXO I deste Edital 
ASSINATURA: 28/09/2023 VIGÊNCIA: Este contrato vigorará 
desde a sua assinatura até o final do prazo de certificado de garantia 
VALOR: R$46.389,00 PROPONENTES: 2.

Atibaia, 28 de setembro de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
JucimaraBiazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Presencial  PROCESSO: 20/2018  
CONTRATO: 18/2019  CONTRATADA: Construrban Logística 
Ambiental Ltda OBJETO: Prestação de serviços de coleta seletiva; 
operação de central de transbordo da SAAE, Transporte e disposição 
final dos resíduos sólidos transbordados em aterro sanitário e/ou usina 
de tratamento  ASSINATURA: 28/09/2023 VIGÊNCIA: 30/11/2023  
FINALIDADE: Manutenção dos preços e prorrogação do prazo de 
vigência.

Atibaia, 28 de setembro de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
PROCESSO DE DISPENSA: 07/2023 CONTRATO: 16/2023  
CONTRATADA: Milene Pereira Sophia de Oliveira  OBJETO: 
Contratação dos serviços de Leiloeiro Público Oficial para a realização 
de Leilão Público de bens móveis inservíveis de propriedade da 
SAAE Atibaia, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, 
inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo Único  
ASSINATURA:  28/09/2023  VIGÊNCIA:  26/01/2024  VALOR:  
R$1.200,00 e 5% (cinco por cento) do valor de venda do bem e que 
será paga pelo arrematante do bem, não compondo o preço a ser pago 
a SAAE  PROPONENTES:  3.

Atibaia, 28 de setembro de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago 
SUPERINTENDENTE 
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 

MODALIDADE: Pregão Presencial PROCESSO: 02/2022 
CONTRATO: 14/2022  CONTRATADA: D. Delboni Tarpinian 
Ltda OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento de 
demandas relacionadas aos consumidores, bem como soluções para 
gestão de receitas, conforme quantidades e especificações constantes 
nos Anexos I, I.I e I.II do Edital ASSINATURA: 29/09/2023  
VIGÊNCIA: 19/10/2024 FINALIDADE: Manutenção dos preços e 
prorrogação do prazo referente ao item 3.1.2.  

Atibaia, 29 de setembro de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago 
SUPERINTENDENTE  
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Presencial PROCESSO: 02/2019  
CONTRATO: 15/2019 CONTRATADA: Prescon Informática 
Assessoria Ltda OBJETO: Sistema de folha de pagamento 
ASSINATURA: 02/10/2023 VIGÊNCIA: 06/07/2024  
FINALIDADE DESTE TERMO: Manutenção dos preços e 
prorrogação do prazo, pelo período de 09 (nove) meses, ou até que se 
conclua a licitação para o mesmo objeto e respectiva contratação, o 
que ocorrer primeiro.
 
Atibaia, 03 de outubro de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Presencial  PROCESSO: 21/2021  
CONTRATO: 14/2021 CONTRATADA: Fluid Feeder 
Industria e Comercio Ltda OBJETO: Manutenção do Sistema 
Clorador  ASSINATURA: 29/09/2023 VIGÊNCIA: 30/09/2024  
FINALIDADE: Manutenção dos preços e prorrogação do prazo de 
vigência.

Atibaia, 03 de outubro de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Renata Callegari Giovanetti Pinto
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
AQUISIÇÃO DE ACIDO FLUOSSILICICO

CLASSIFICAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, HABILITAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A Autarquia Municipal, SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, 
através de seu PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, torna público 
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que após analise e deferimento do pedido de nulidade da sessão 
do dia 11/08/2023, solicitado através do protocolo 42573/23, 
prosseguimos no dia 29  de setembro de 2023 com o presente pregão 
eletrônico. Participaram deste pregão eletrônico para Aquisição 
Acido Fluissilicico, as empresas: AVANZI QUIMICA LTDA e GR 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A
As licitantes apresentaram suas propostas iniciais, sendo 
CLASSIFICADAS as empresas AVANZI QUIMICA LTDA e GR 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A., por 
atenderem aos requisitos exigidos no Edital.
Após lances e propostas mínimas sagrou-se vencedora do certame e 
foi HABILITADA por ter atendido ao Edital na íntegra a empresa: 
GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
S.A
Não havendo interposição de recurso, o pregoeiro ADJUDICOU o 
objeto à empresa vencedora.
Tendo em vista a conduta adotada pelo PREGOEIRO, conforme ata 
constante do processo, a Superintendente da SAAE HOMOLOGOU 
o procedimento licitatório em referência.

Atibaia, 03 de outubro de 2023.
Fabiane Cabral da Costa Santiago

- Superintendente -

Miki Moriyama
- Pregoeiro -

Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS 
TUTELARES EM DATA UNIFICADA 

01 DE OUTUBRO DE 2023

 ATA DE ENCERRAMENTO DA APURAÇÃO DOS VOTOS 
DO CONSELHO TUTELAR 

Ao primeiro dia do mês de outubro de Dois mil e vinte e três, 
nas dependências da Câmara Municipal da Estância de Atibaia, 
localizada à Avenida Nove de Julho, 277/399 – Centro - Atibaia/SP, 
na presença de Cristiane Marques Merissi, Mara de Castro Valente, 
Cláudia Martins Costa Mesquita, Tabata Dayana de Souza Ferreira, 
Cecília de Siqueira Campos Hernandes e Jeniffer Andrea dos Santos 
Camargo, membros da Comissão Especial do Processo de Escolha 
para Conselheiros Tutelares em Data Unificada, do Sr. Marcos 
Henrique de Melo, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente  - CMDCA e da Drª Fabiana Kondic 
Alves Lima Gomes, DD. 5ª Promotora de Justiça de Atibaia, às 19h50 
horas restaram computados o total de 11.119 votos, referentes a 3.277 
votantes. Durante os trabalhos não foram registradas ocorrências e no 
processo os documentos comprobatórios da apuração lacrados com a 
assinatura do Presidente do CMDCA e da DD. 5ª Promotora de Justiça 

de Atibaia, sendo que os mesmos serão devidamente arquivados no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, Avenida da Saudade nº 287 – Centro Atibaia/SP. Destarte, 
segue a relação classificatória: 

TITULARES: 

NOME COMPLETO: INSCRIÇÃO: VOTOS:
Juliana Castillo 10.002 1.337
Willian Dourado 10.001 1.142
Paula Vitale 10.003 1.127
Weverton Correa 10.005 1.032
Andréia Conselheira  (sob judice) 10.020 959

SUPLENTES:

NOME COMPLETO: INSCRIÇÃO: VOTOS:
Raquel Lima 10.013 868
Catiane Almeida 10.007 866
Adalberto Ramos 10.008 820
Ivete Lourenço Leano 10.019 760
Prof. Fábio Lopes 10.016 603

DEMAIS CANDIDATOS:

NOME COMPLETO: INSCRIÇÃO: VOTOS:
Camila Andrietta 10.017 554
Leda Porto 10.022 474
Rafael Lopes 10.018 326
Capitão Roberto 10.009 251

 Não havendo mais nenhuma ocorrência a ser registrada, deu-se por 
encerrada a apuração dos votos, salientando que o rol dos candidatos 
aprovados será devidamente publicado na Imprensa Oficial do dia 
04 de outubro de 2023 quando abrir-se-á o prazo de 05 dias, ou seja 
até o dia 09 de outubro de 2023, para a interposição dos recursos 
e/ou impugnações. E, para constar,  O Sr. Marcos Henrique de 
Melo, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, agradeceu o empenho da Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares em 
Data Unificada, da Promotora de Justiça, todos os funcionários da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, a colaboração dos servidores do 
Cartório Eleitoral do TRE – 16ª ZE, os Guardas Municipais e Policiais 
Militares que colaboraram na promoção deste pleito dos Membros do 
Conselho Tutelar. Nada mais dito determinou-se que fosse lavrada a 
presente ata, digitada em 01 folha impressa no anverso e verso, que 
segue assinada pela Comissão Especial, pelo Presidente do CMDCA 
e pela 5ª Promotora de Justiça de Atibaia. 

Atibaia, 01 de outubro de 2023.

Cristiane Marques Merissi
Comissão Especial

Cláudia Martins Costa Mesquita
Comissão Especial

Mara de Castro Valente
Comissão Especial
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Tabata Dayana de Souza Ferreira
Comissão Especial

Cecília de Siqueira Campos Hernandes
Comissão Especial

Jeniffer Andrea dos Santos Camargo
Comissão Especial

Marcos Henrique de Melo
Presidente - CMDCA

Dra. Fabiana Kondik Alves Lima Gomes
5ª Promotora de Justiça da Comarca de Atibaia

CONSELHO DE ELEIÇÃO DO CMDPI

O Conselho de Eleição do CMDPI, faz saber que: Diante do 
encerramento no dia 02.10.2.023 da fase de recursos de inscrições 
para o processo eleitoral do CMDPI, para a composição da nova 
representação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - 
CMDPI, temos a informar que seguem abaixo os candidatos aptos a 
concorrerem a eleição no dia 21 de outubro do corrente mês, para o 
biênio 2.024 a 2.026:

Nº dos 
Candidatos

Nome dos Candidatos

01 Adelaide Gonzales Fernandes
02 Américo Albaladejo Egea
03 Augusto Francisco Luppi Filho
04 Delfim Cesário
05 Elza Maria Gramigna Gomes de Souza
06 Francisca Maria da Silva
07  Francisco Roberto da Silva
08 Gianmarco Bizaglia
09 Glaucelia Bastos de Souza
10 Homero Siqueira de Alcântara Silveira
11  Lúcia Majer
12 Marcelo Luporini
13  Marcos Antônio Coppola
14  Marcos Baranda
15 Pedro Ambrósio Neto
16 Ramiro Baptista Filho
17 Renato de Oliveira
18  Silvia Akemi Otta Sozzi
19 Silvia Veroneze Muniz
20 Valter Carneiro dos Santos
21 Yara Aparecida de Mendonça

Atibaia, 02 de outubro de 2.023.

Conselho de Eleição do CMDPI

Mara de Castro Valente
Presidente do CMDPI

Secretaria de Educação

P O R T A R I A Nº 24 – SE de 03 de outubro de 2023

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017,  REALIZA  a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.858 de 28 de julho de 2022, como segue:

DE:
254  18.100.12.361.0042.2.093.339039.01.2000000..…..R$ 1.426,74
PARA:       
252  18.100.12.361.0042.2.093.339033.01.2000000…....R$ 1.426,74

DE:
268  18.200.12.361.0043.2.096.339030.01.2200000…..R$ 23.707,40
PARA:       
269  18.200.12.361.0043.2.096.339033.01.2200000......R$ 23.707,40

DE:
331  18.200.12.365.0045.2.105.339039.01.2130000…..R$ 19.025,55
PARA:       
329  18.200.12.365.0045.2.105.339033.01.2130000......R$ 19.025,55

Justificativa: Para ocorrer com as despesas de renovação do contrato 
de Serviço de Cobrança Automática em Pedágios e Estacionamentos.

Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação.

Atibaia, 03 de outubro de 2023.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos deAuto de Infração e Multa – Diversos:

NOME P R O C E S S O 
ADMINISTRATIVO

DAYVYDY HAILLAN BATISTA 
SAMPAIO

Fiscalização 2701/2023

VITOR FRANCISCO RUSSOMANO 
CINTRA

Fiscalização 2166/2023

DANIEL FRANÇA DE ALMEIDA Fiscalização 2703/2023 A
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ISAC DE OLIVEIRA BARBOSA Fiscalização 2705/2023

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS Fiscalização 406/2023

SUELI APARECIDA SILVA - ESPÓLIO Protocolo 42186/2021

ATENÇÃO:
Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos de Auto de Infração e Multa – Posturas/Obras:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

VISÃO GESTÃO E INT IMÓVEIS 
TRANSP SERV LTDA

Fiscalização 482/2023

ATENÇÃO:
Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

Secretaria de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE
Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012

O Conselho e a Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia fazem saber 
que realizarão no próximo dia 18 de outubro as 19:00 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal situada na Av. Nove de Julho, 265 
– Centro, “Audiência Pública da Saúde”, quando serão apresentados 
os demonstrativos da aplicação financeira referentes ao segundo 
quadrimestre de 2023, bem como as atividades desenvolvidas, oferta 
e produção de serviços realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Informamos que a Audiência Pública também será transmitida através 
do site da Câmara Municipal a partir das 19h: www.camaraatibaia.
sp.gov.br

Atibaia, 03 de outubro 2023.

Nathan Lino dos Santos
Conselho Municipal de Saúde
Presidente

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
Secretária de Saúde
Prefeitura da Estância de Atibaia

Edital de Convocação para formação da Comissão de Ética de 
Enfermagem (CEE) - Período 2024 a 2027

A Comissão Eleitoral do Serviço de Enfermagem da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura da Estância de Atibaia, em 
conformidade com o disposto nas Resoluções do COREN nº 564/2017 
e Resolução COFEN nº 593/2018, bem como na Decisão COREN-SP/
Plenário - 14/2018, por meio da Comissão Eleitoral, CONVOCA pelo 
presente edital todos os profissionais de Enfermagem interessados 
em participar da composição da Comissão de Ética de Enfermagem 
(CEE).o
1. A Comissão de Ética de Enfermagem da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura da Estância de Atibaia, será composta por 
22 membros, sendo: 11 efetivos, destes6 Enfermeiros e 5 Técnicos 
ou Auxiliares de Enfermagem, com igual número de suplentes, por 
categoria profissional, conforme dispõem os artigos 4º e 5º da Decisão 
COREN- SP/ Plenário - 14/2018.
2. Os candidatos ao pleito deverão atestar por meio de declaração 
(Termo de Candidatura) os seguintes requisitos: 
- Possuir vínculo empregatício por concurso público na instituição 
que forma a presente CEE;
- Estar com a situação inscricional e financeira regularizada junto ao  
Coren-SP, em todas as categorias em que esteja inscrito, mediante  
apresentação de certidões negativas vigentes durante o processo  
eleitoral;
- Não ter condenação transitada em julgado em processo administrativo 
e/ ou ético, na instituição e no Conselho de Enfermagem, 
respectivamente,  em período inferior a 5 (cinco) anos, a contar da 
data do registro da  candidatura; 
- Não possuir anotações de penalidades junto ao seu empregador, nos 
últimos 5 (cinco) anos. 
3. As inscrições deverão ocorrer até o dia 15 de Outubro de 2023, 
o profissional deve baixar o arquivo, imprimir, preencher, assinar 
e enviar por vai e vem para a Secretaria Municipal de Saúde 
aos cuidados da Enfermeira Vilma. O Termo de Candidatura 
encontra-se no link abaixo:. https://docs.google.com/document/
d/1ew38VvkwPHGnhpj9-O3Z3mBIJ1P1Cw5OWlGzvEqfg8I/edit.
4. A eleição será realizada dentre os candidatos devidamente inscritos 
pela Comissão Eleitoral designada pelo(a) Enfermeiro(a) Responsável  
Técnico(a) desta instituição, entre os dias 10 e15 de dezembro  de2023.
Obs.: Deverão ser respeitados os prazos previstos no Capítulo IV – 
Das Eleições, da Decisão Coren-SP/ Plenário – 14/2018, com relação 
aos prazos

Atibaia, 27de Setembro de 2023

Vilma da Silva Barbosa Lima
Presidente

Dária Lúcia da Silva
Secretária

Lilian Silvana Ferreira de Oliveira
Membro Comissão eleitoral
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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.267/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 582, de 19 
de dezembro de 2008, que disciplina as Funções Gratificadas de 
Livre Preenchimento, privativas de servidores públicos efetivos da 
municipalidade, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. SORAIA BUENO RUIZ, portadora da 
cédula de identidade RG nº 22.370.564 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 096.877.528-40, para exercer a função de Supervisor de Inscrição 
e Controle, na Secretaria de Planejamento e Finanças, por motivo de 
gozo de férias da titular, no período de 02 a 31 de outubro de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 03 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura da Estância de Atibaia por intermédio da Comissão 
Eleitoral ora instituída, torna público o Edital para eleição dos 
MEMBROS TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES 
DOS EMPREGADOS da Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes – CIPA/PEA, para o exercício de 2023/2024, em 
atendimento à Lei 6.514/77 - Portaria 3.214/78 através da Norma 
Regulamentadora 5 Ministério do Trabalho e Emprego conforme 
segue:

DAS INSCRIÇÕES
Os interessados em concorrer ao pleito eleitoral, na qualidade de 
membro representante dos empregados na Comissão, deverão 
se inscrever de 05 a 20/10/2023 (preferencialmente através da 
plataforma Atibaia Sem Papel 1Doc) da seguinte forma:
- Acesso interno: localizar na Estrutura/Organograma: Conselhos 
e Comissões CC-CIPA;
- Por e-mail: cipa@atibaia.sp.gov.br. 
- Excepcionalmente na Divisão de Planejamento de Admissões, 
Gestão de Pessoas e de Carreiras (Expediente) da Secretaria de 
Recursos Humanos de segunda a sexta-feira, das 09 às 16 horas. 

DA ELEIÇÃO
A eleição será realizada de 30/10 a 01 de novembro de 2023 .
O sistema informatizado de votação estará ativo 24 horas no site 
da PEA, contemplando todos os turnos de trabalho. 	

DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO
A votação será realizada por meios eletrônicos através do site oficial 
da Prefeitura da Estância de Atibaia – Portal do Servidor - Eleição 
da CIPA, utilizando quaisquer dispositivos com acesso à internet 

(telefone celular/smartfone, tablet, notebook, computadores, etc.)
Excepcionalmente haverá ainda outras possibilidades e locais de 
votação distribuídos da seguinte forma:   
01 (uma) urna eletrônica será disponibilizada na Secretaria de Recursos 
Humanos; 02 (duas) urnas eletrônicas itinerantes percorrendo as 
diversas Secretarias, Departamentos, Divisões e Unidades da PEA, 
quando noticiada dificuldade, instabilidade ou indisponibilidade de 
rede/internet no equipamento público.

DA VOTAÇÃO
Na utilização dos meios eletrônicos todos os servidores poderão 
votar mediante acesso ao site oficial da Prefeitura da Estância de 
Atibaia clicando no link Portal do Servidor e posteriormente no 
ícone Eleição da CIPA. No acesso à cédula eletrônica de votação 
será obrigatório digitar o Código Funcional e o CPF, como login. O 
Eleitor deverá escolher apenas um (1) dos candidatos. Depois basta 
confirmar para validar o voto. Estará também disponível a opção 
branco ou nulo. Em tempo, informamos que através de dispositivo de 
proteção implantado na cédula de votação cada servidor terá acesso ao 
campo apenas uma única vez.
Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, 
serão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, 
independentemente de filiação sindical, exclusivamente os 
empregados interessados.
Diante de quaisquer eventualidades que impossibilitem a votação 
informatizada on-line o voto poderá ser efetuado através de 
notebook (urna eletrônica off-line) itinerante, onde posteriormente as 
informações serão compiladas e parametrizadas ao número total de 
votos, sendo igualmente garantidos o direito do voto livre e secreto.
Esclarecemos que a segurança das informações está garantida através 
do login de acesso e do registro dos IP utilizados durante todo o pleito 
onde será permitido somente a inserção de um voto por servidor. 
No caso do voto off-line durante o processo de interface das 
informações, se houver duplicidade o mesmo será cancelado 
prevalecendo o dispositivo on-line.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS
Havendo participação superior a cinquenta por cento (50%) dos 
servidores ativos, será validada a eleição.
A apuração dos votos ocorrerá no dia 07 de novembro do corrente 
ano a partir das 8h30, durante a realização da 31ª Semana Interna 
de Prevenção de Acidentes do Trabalho nas dependências do 
Auditório-1 no piso térreo do Centro de Referência da Educação 
Prefeito Flávio Callegari e estará aberta a todos os interessados.

DA POSSE
Os membros eleitos serão empossados em reunião extraordinária 
que será designada oportunamente.

DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos no presente edital serão objeto de resolução 
por parte da Comissão Eleitoral, que poderá disciplinar normas 
complementares.  

COMISSÃO ELEITORAL, aos 03 de outubro de 2023

Presidente
Mauricio José Mourão

Membros
Anderson Eduardo Correa
José Aparecido Barbosa
José Edemilson Teixeira

Vanessa Torres
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Secretaria de Governo

Memorando nº 50.007/2021

P O R T A R I A  Nº 4.911-GP
de 02 de outubro de 2023

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município e de acordo com o disposto no artigo 13 e 
seguintes da Lei Municipal nº 3.533, de 04 de maio de 2006, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.759/09, de 18 de setembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada, a Corregedoria da Guarda Municipal, com a 
seguinte composição:
I - PRESIDENTE: Carolina Lara Soares;

I I - MEMBROS:
a) Luci Martinowski Tonelli;
b) Alex Sandro Sanches Gomes;

III - SUPLENTE: Edney Bergsten Gonçalves.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 4.608-2021, de 12 de novembro 
de 2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, de 02 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Memorando nº 49.759/2022

D E C R E T O  Nº 10.591
de 03 de outubro de 2023

Altera o artigo 2º, Inciso III do Decreto nº 10.132, de 14 de outubro 
de 2022, que dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho 
Consultivo da APA do Rio Atibaia e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do 
artigo 73 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 2º, do Decreto nº 10.132, de 
14 de outubro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ...………....…................................………………………….
I-……………………………………………..............................…….
II-………………………………………….............................……….
III – 1° SECRETÁRIO: Talita Nogueira Martins;
IV-………………………………………………................................”
Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 03 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Daniel Borghi Filho
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n°50.757/2023

D E C R E T O  N° 10.592
de 03 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
1.151,63 (um mil, cento e cinquenta e um reais e sessenta e três 
centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 1.151,63 (um mil, cento e cinquenta e um reais e sessenta e 
três centavos), para suplementar a seguinte dotação orçamentária do 
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Executivo:

17SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2089 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS
1045 – 17.101.23.691.0040.2089.339030.01.1100000.....R$ 1.151,63

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Excesso de Arrecadação da seguinte rubrica de receita.
1922.99.01.001 – Outras Restituições ............................... R$ 1.151,63

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 03 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Annibale Tropi Somma –
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n°50.762/2023

D E C R E T O  N° 10.593
de 03 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.873 de 29 
de setembro de 2022, em seu artigo 4º, combinado com o artigo 7º da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para suplementar a seguinte 

dotação orçamentária do Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
1061 – FINISA – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR
987 – 18.200.12.361.0075.1061.449051.07.2000000 .........................
..................................................................................R$ 10.000.000,00

Art. 2º – O valor de R$ 2.052.815,71 (dois milhões, cinquenta 
e dois mil, oitocentos e quinze reais e setenta e um centavos) do 
presente crédito será coberto com recursos proveniente do Excesso 
de Arrecadação da seguinte rubrica de receita e seu respectivo valor:
2119.99.01.004 - Finisa – Financ. à Infra-Estrut. e Saneamento-
Educação....R$ 2.052.815,71

Art. 3º – O valor de R$ 7.947.184,29 (sete milhões, novecentos 
e quarenta e sete mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos) será coberto com recursos proveniente da anulação das 
seguintes dotações orçamentária do Executivo:

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1057 – FINISA – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE
554- 24.400.10.301.0075.1.057.449051.07.3100000...........................
....................................................................................R$ 4.010.094,96

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS
1047 – FINISA – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
714- 27.101.15.451.0075.1.047.449051.07.1100000...........................
....................................................................................R$ 3.937.089,33

Art. 4º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 03 de outubro de 2023.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

– Virgilio José Guatura –
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SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 50.767/2023

D E C R E T O  N° 10.594
de 03 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
43.057,00 (quarenta e três mil, cento e cinquenta e sete reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de um crédito suplementar no valor de R$ 43.057,00 (quarenta e três 
mil, cento e cinquenta e sete reais), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentária do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
800 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2080 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
53- 11.800.02.061.0033.2.080.449052.01.1100000..........R$ 3.000,00

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2227 – AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA
69- 12.101.08.241.0015.2.227.339030.01.5000000..........R$ 2.257,00

25 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA
1024 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULO E 
ARMAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL
654- 25.101.06.181.0067.1.024.449052.01.1100000......R$ 37.800,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentária do 

Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
800 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2080 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
52- 11.800.02.061.0033.2.080.339040.01.1100000..........R$ 3.000,00

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2267 – JOMI (JOGOS REGIONAIS DA MELHOR IDADE)
73- 12.101.08.241.0015.2.267.339039.01.5000000..........R$ 2.257,00

25 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA
2168 – MANUTENÇÃO DO CANIL GCM
663- 25.101.06.181.0067.2.168.449051.01.1100000........R$ 1.235,00

2261 – GESTÃO DO COI (CENTRO DE OPERAÇÕES E 
INTELIGÊNCIA)
665- 25.101.06.181.0067.2.261.339040.01.1100000......R$ 36.565,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 03 de outubro de 2023.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– José Benedito da Silveira –
PROCURADOR GERAL MUNICIPAL

- Tania Alessandra Morais Tao – 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL EM SUBSTITUIÇÃO

– Cauê Andreassi Nunes –
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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